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PIS — SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO — A base
de cálculo do PIS, até a edição da MP flQ 1.212/95, corresponde
ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador (Primeira Seção do STJ - REsp n° 144.708 - RS - e
CSRF). Aplica-se este entendimento, com base na LC II 7/70,
até os fatos geradores ocorridos até 29 de fevereiro de 1996,
consoante dispõe o parágrafo único do art. 1 9 da IN SRF n° 06,
de 19/01/2000.
CORREÇÃO MONETÁRIA EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - A atualização monetária, segundo iterada
jurisprudência pátria, deve ser realizada levando-se em conta os
índices expurgados pela inflação e solicitados pelo contribuinte,
devendo incidir a Taxa SELIC a partir de 01/01/96, nos termos
do art. 39, § 4°, da Lei n°9.250/95.
Recurso ao qual se dá parcial provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes: I) por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, quanto à
semestralidade; e II) pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, quanto aos
expurgos inflacionários. Vencidos os Conselheiros Dalton Cesar Cordeiro de Miranda
(Relator), Eduardo da Rocha Schmidt, Gustavo Kelly Alencar e Raimar da Silva Aguiar.
Designado o Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro para redigir o acórdão.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2002

•
44.0-1,,- A '40-`7enrique inhetro o s

Presidente

.s : u- • • teiró
• elator-Designado

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Adolfo Monteio e Ana Neyle
Olímpio Holanda.
Iao/cf
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Recorrente : GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA.

RELATÓRIO

Cuida o presente processo de pedido de compensação de débitos de PIS para com
outros tributos e contribuições federais vencidos ou vincendos.

O referido pleito foi indeferido conforme os termos do Despacho Decisório de fls.
222/224. Tempestivamente, a empresa apresentou sua manifestação de inconformidade contra a
referida decisão às fls. 54/61, requerendo o reconhecimento do direito de compensar os créditos
apurados de PIS com débitos de tributos e contribuições federais, em conformidade com os
dispositivos legais aplicáveis à espécie (arts. 6° da LC n° 7/70 e 66 da Lei n° 8.383/91),
monetariamente corrigidos.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Manaus - AM consubstanciou
na Decisão DRJ/MNS n° 435, de fls. 258/269, decisão pela manutenção do indeferimento da
compensação pleiteada.

Cientificada, a recorrente apresentou recurso voluntário a este Conselho de
Contribuintes de fls. 271/292, buscando demonstrar seu direito de compensação com base no
critério da semestralidade do PIS de acordo com a Lei Complementar n 7/70, com a incidência
de correção monetária.

É o relatório. ir
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VOTO DO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
DALTON CESA_R. CORDEIRO DE MIRANDA

Passo a enfrentar a questão, que, em apertada síntese, restringi-se a analisar qual é
a base de cálculo que deve ser usada para o cálculo do PIS: se aquela correspondente ao sexto
mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, entendimento esposado pela recorrente, ou se ela é
o faturamento do próprio mês do fato gerador, sendo de seis meses o prazo de recolhimento do
tributo, raciocínio aplicado e defendido na motivação do lançamento objurgado. E, por fim, saber
se sobre a mesma incidiria a correção monetária pretendida pela recorrente.

A propósito e sobre a matéria da semestralidade, em verdade, sopesavam duas
situações: uma de técnica impositiva e outra no sentido da estrita legalidade que deve nortear a
interpretação da lei impositiva.

E, neste último sentido, veio tornar-se consentânea a jurisprudência da CSRF I e
também do STJ. Assim, calcado nas decisões destas Cortes, entendo que deve prevalecer a estrita
legalidade, no sentido de resguardar a segurança jurídica do contribuinte, mesmo que para isso
tenha-se como afrontada a melhor técnica tributária, a qual entende despropositada a disjunção
de fato gerador e base de cálculo. É a aplicação do principio da proporcionalidade, prevalecendo
o direito que mais resguarde o ordenarnento jurídico como um todo.

E o Superior Tribunal de Justiça, através de sua Primeira Seção, 2 veio tomar
pacífico o entendimento postulado pela recorrente, consoante depreende-se da ementa a seguir
transcrita:

"TRIBUTÁRIO - PIS - SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO -
CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. O PIS semestral, estabelecido na LC n° 7/70, diferentemente do PIS REPIQUE
- art. .3, letra 'a' da mesma lei - tem como fato gerador o faturamento mensal.
2. Em beneficio do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo,
entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a aliquota do

' O Acórdão n° CSRF/02-0.87 1' também adotou o mesmo entendimento firmado pelo STJ. Também nos RD nos
203-0.293 e 203-0.334, j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo
do PIS refere-se ao faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não
formalizados). E o RD n° 203-0.3000 (Processo n° 11080.001223196-38), votado em Sessões de junho do corrente
ano, teve votação unânime nesse sentido.

i2 Resp n" 144.708, rel. Ministra Eliane Calmon, j. em 29/0512001, acórdão não formalizado.
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tributo, o faturamento, de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador —
art. e, parágrafo único da LC n° 7/70.
3. A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, só
pode ser calculada a partir do fato gerador.
4. Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão
da lei e à posição da jurisprudência.
Recurso Especial improvido."

Portanto, até a edição da MP flQ 1.212/95, convertida na Lei n' 9.715/98, é de ser
dado provimento ao recurso para que os cálculos sejam feitos considerando como base de
cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, tendo como prazos
de recolhimento aquele da lei (Leis ns' 7.691/88; 8.019/90; 8.218/91; 8.383/91; 8.850/94; e
9.069/95 e MP n 812/94), do momento da ocorrência do fato gerador.

E a IN SRF rici 06, de 19 de janeiro de 2000, no parágrafo único do art. 1, com
base no decidido no julgamento do Recurso Extraordinário n'a 232.896-3-PA, aduz que "aos fatos
geradores ocorridos no período compreendido entre 1 2 de outubro de 1995 e 29 de fevereiro de
1996 aplica-se o disposto na Lei Complementar & I 7, de 07 de setembro de 1970, e n Q 8, de 3 de
dezembro de 1970".

Já no que se refere à correção monetária postulada, entendo ser a mesma
totalmente procedente e, para tanto, adoto o entendimento do ilustre Conselheiro Gustavo Kelly
Alencar, vazado nos seguintes termos :

"É manso e pacifico na jurisprudência (REsp. n°43,055-O, REsp n° 51.007-1, REsp. n°
40.600-SP, entre outros) o entendimento de que a correção monetária constitui mera
atualização de valor, visando garantir o equilíbrio das relações e evitando o
enriquecimento sem causa, independentemente de qualquer lei que a institua. A própria
Advocacia Geral da União, fundamentada em abundante jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal- STF, em seu parecer AGU/MF n° 01/96 exarou o seguinte
entendimento:

'Na repetição de indébito tributário, é devida atualização monetária, calculada desde a
data do pagamento ou do recolhimento indevido até a data do efetivo recebimento da
importância reclamada'.

Dessa forma, a atualização dos valores pagos indevidamente ou a maior não decorre de
qualquer regime jurídico não tendo, portanto, qualquer relevância indagações acerca de
eventual direito adquirido e/ou previsão normativa expressa, haja vista que o direito à
correção monetária de indébito é mais do que obediência a qualquer regime legal
constituindo-se em verdadeira forma de evitar o enriquecimento sem causa.

Assim, o relativamente recente Acórdão do STF (RE n° 226.855-7), em matéria de
correção monetária das contas do FGTS não deve ser interpretado como prejudicial à
atualização de indébitos tributários. O que se decidiu naqueles autos não foi
propriamente acerca da correção monetária enquanto meio de resguardar o poder
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aquisitivo da moeda, mas sim da correção monetária decorrente de regime estatutário.
Após esse breve intróito, deve-se fazer uma análise dos índices a serem utilizados para
efetuar a atualização monetária. A UFIR somente foi instituída, sendo utilizada para
atualizar inclusive indébitos tributários, pela Lei n° 8.383191, prestando-se para
atualizar valores a partir de janeiro de 1992, até dezembro de 1995. A partir de então a
Taxa SELIC passou a ser utilizada para atualização nos pedidos de
ressarcimento/restituição (Lei n° 9.250/95 c/c a lei n° 9.532/97).

Ocorre que no período anterior a 1992 não existia norma legal expressa a esse respeito,
dessa forma tanto jurisprudência quanto administração pública foram forçadas a aplicar
de forma análoga certos índices para o direito dos contribuintes não restar prejudicado.

A Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08/97 veio uniformizar os
índices a serem aplicados pela Secretaria da Receita Federal Em suma os índices
utilizados são: 1PC/IBGE no período compreendido entre jan/88 e fev/90 (excetuando-se
o mês de jan/90 cujo índice foi expurgado), B77V no período compreendido entre mar/90
a jan/91 e INPC de fev/91 a dez/91. Deve-se então analisar a correção dos índices
adotados.

De fevereiro de 1986 até dezembro de 1988 o índice utilizado oficialmente para medir a
inflação era a OT1V, que, por sua vez, era calculada com base no IPC/IBGE. Pode-se
dizer, portanto, que o IPC/BGE era o índice oficial. A °TN, contudo, foi extinta com o
advento do 'Plano Verão', implementado pela Medida Provisória n° 32/89,
posteriormente convertida na Lei n° 7.730/89.

O valor da OTN foi, então, congelado em NCz$6,17, valor esse que computava a inflação
ocorrida no mês de dezembro de 1988, mas não a de janeiro de 1989. A partir de
fevereiro o IPC/IBGE passou a ser utilizado diretamente como indicador oficial da
inflação.

A inflação do mês de janeiro, dessa forma, não seria levada em conta. Essa a lógica
contemplada pela Norma de Execução Conjunta SRF COSIT/COSAR n° 08/97, haja vista
que o mês de jan/89 não apresenta qualquer índice de inflação. Portanto, apesar da
Norma utilizar o 1PC a partir de 1988 — pois este era o verdadeiro indicador da inflação
já que a OIN era corrigida de acordo com ele — no mês de jan/89 nenhum índice foi
considerado.

Obviamente, tal sistemática não merece prosperar, como acertadamente decide reiterada
jurisprudência do STJ (REsp. n° 23.095-7, REsp. n° 17.829-0, entre outros). A inflação
expurgada referente mês de janeiro deve, portanto, ser considerada para fins de
atualização monetária.

O IPC divulgado relativo ao mês de janeiro de 1989 foi de 70,28%. Todavia, esse índice
não refletiu a inflação ocorrida no mês de janeiro, mas sim a inflação ocorrida no
período compreendido entre 30 de novembro (média estatística entre os dias 15 de
novembro e 15 de dezembro) e 20 de janeiro (média estatística entre os dias 17 e 23 de(5



	

h. 4,	
CC-X4 FMinistério da Fazenda

Fl.

	

C	 Segundo Conselho de Contribuintes
,

Processo n° : 10283.003411/00-09
Recurso n° : 118.916
Acórdão n° : 202-14.431

janeiro).

Como o IPC referente ao mês de jan/89 computou, na verdade, a inflação ocorrida em 51
dias, o STJ entendeu que o índice expurgado seria de 42,72%, obtido pelo cálculo
proporcional a 31 dias.

Referente ao mês de fevereiro, o IPC/BGE divulgado foi de 3,6%. No entanto, tal índice
refletiu tão-somente a inflação ocorrida em 11 dias (período compreendido entre 20 de
janeiro — média de 17 a 23 de janeiro, e 31 de janeiro — média de 15 de janeiro a 15 de
fevereiro). Proporcionalizando-se tal índice para 31 dias o STJ entendeu aplicável o
índice de 10,14%, considerando que teria havido um expurgo de 6,54%.

No período compreendido entre março de 1989 e fevereiro de 1990, deve ser utilizado o
IPC/BGE, pois este foi o índice oficial adotado para medir a inflação, como, aliás, a
própria Norma de Execução Conjunta n° 08/97 reconhece.

Nos meses de março a janeiro de 1991 o índice a ser aplicado, segundo a R. Sentença, é
o 1PC/IBGE. Em inúmeros julgados o STJ já firmou entendimento de ser aplicável o
índice de 84,32% para o mês de março de 1990 (REsp n° 81.859, REsp. n° 17.829-O,
entre outros). A Norma de Execução Conjunta n° 08/97, contudo, utiliza-se do BTN de
41,28% para proceder à atualização monetária..

O mesmo ocorre com os meses de abril e maio de 1990, quando os índices do IPC,
respectivamente de 44,80% e 7,87%, não são levados em conta pela NEC n° 08/97, que
se vale do BTN de 0,0% e 5,38%. O STJ, também em referência a estes meses tem
decidido que devem prevalecer os valores do IPC (REsp. n° 159.484, REsp. n° 158.998,
REsp n°175.498, entre outros).

Ocorre que o B7'7V, a par de ser índice oficial de correção monetária foi seguidamente
manipulado e falseado pelos constantes planos económicos tomando-se totalmente
imprestável para aferir a inflação. Dessa forma, a Norma de Execução Conjunta n°
08/97, nesse particular, não merece ser aplicada, pois se estaria permitindo o
enriquecimento sem causa exatamente de quem (Governo) tinha o poder de manipular a
informação (índices), mas não a inflação. Deve, portanto, ser aplicado o IPC/IBGE e não
a variação medida pelo BTN.

De fevereiro a dezembro de 1991 deve ser utilizado o INPC/IBGE, pois este é o
sucedâneo do 1PC reconhecido pelo STJ (REsp. n° 50.555-0), ademais, a própria Norma
de Execução Conjunta utiliza este índice.

Quanto à aplicação da taxa SELIC desde o pagamento até o mês da compensação, o art.
39 da Lei n° 9.250/95 é bastante claro ao dispor que os juros à taxa SELIC só incidem a
partir de I° de janeiro de 1996 nos valores a serem compensados ou restituídos.

Dessa forma, a atualização monetária da restituição do indébito deve ser aplicada com
base nos seguintes índices: 1 0) IPC de fev/86 a jan/91 (considerando jan/89 42,72%6
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fev/89 10,14%, mar/90 84,32%, abr/90 44,80% e maio/90 7,87%), 2°) INPC de fev/91 a
dez/9I, 3°) UFIR de jan/92 a dez/95 e 4°) SEL1C de jan/96 em diante."

Em face do todo exposto, dou provimento parcial ao recurso para o fim de
declarar que a base de cálculo do PIS, até 29/02/96, inclusive, deve ser calculada com base no
faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, com correção monetária.
Contudo, a averiguação da liquidez e certeza dos créditos e débitos compensáveis é da
competência da SRF, que fiscalizará o encontro de contas efetuadas pela contribuinte, atendendo,
na feitura dos cálculos, a forma declarada

É como voto.

ifSala das Sessões, em 03 de dezembro de 2002niiihillb 1...
DALTON CESAR ORD • e 9E MIRANDA
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VOTO DO CONSELHEIRO ANTÔNIO CARLOS BUENO RIBEIRO
RELATOR-DESIGNADO

Neste voto me restringirei exclusivamente à matéria na qual o relator originário
foi vencido, devendo, portanto, ser consideradas aqui incorporadas as razões de decidir atinentes
às demais matérias, tão bem articuladas no voto da lavra do ilustre Conselheiro Dalton Cesar
Cordeiro de Miranda.

Entendo não admissivel a proposição de corrigir monetariamente os indébitos de
que a Recorrente é titular, com índices superiores aos estabelecidos nas normas legais da espécie,
porquanto falece a este Colegiado competência para admitir tal procedimento, uma vez que não é
legislador positivo.

Ao apreciar a SS n° 18531DF, o Exmo. Sr. Ministro Carlos Velloso ressaltou que
"A jurisprudência do STF tem-se posicionado no sentido de que a correção monetária, em
matéria fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder
Judiciário aplicá-la onde a lei não determina, sob pena de substituir-se o legislador (V: RE n.°
234.003/RS, ReL Ministro Mauricio Correa, DJ 19.05.2000)".

Desse modo, a correção monetária dos indébitos, até 31.12.1995, deverá se ater
aos índices formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27.06.97, que correspondem àqueles previstos nas normas legais
da espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com base nos pressupostos do Parecer
AGU n° 01/96, para os períodos anteriores à vigência da Lei n° 8.383/91, quando não havia
previsão legal expressa para a correção monetária de indébitos.

A partir de 01.01.96, sobre os indébitos passa a incidir exclusivamente juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e
de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, por força do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95.

Em resumo, é de se admitir o direito da Recorrente aos indébitos do PIS,
recolhidos com base nos Decretos-Leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, considerando como base de
cálculo, até o mês de fevereiro de 1996, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do
fato gerador, indébitos esses corrigidos segundo os índices formadores dos coeficientes da tabela
anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n°08, de 27.06.97, até 31.12.1995,
sendo que, a partir dessa data, passa a incidir exclusivamente juros equivalentes à Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais
acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de /
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 1
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Os indébitos assim calculados, depois de aferida a certeza e liquidez dos mesmos
pela administração tributária, poderão ser compensados com parcelas de outros tributos e
contribuições administrados pela SRF, observados os critérios estabelecidos na Instrução
Normativa SRF n° 21, de 10.03.97, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa
SRF n°73, de 15.09.97.

Nestes termos, dou provimento parcial ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2002 i
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